LEI Nº 599, DE 17/12/75

Dispõe sobre criação da Junta Municipal de Recursos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI – 

Art. 1º - Fica criada a Junta Municipal de Recursos, sem vinculação a qualquer órgão da estrutura administrativa do Executivo Municipal, com competência para julgar, em Segunda instância, os recursos de atos e decisões fiscais.

§ 1º - A Junta Municipal de Recursos será composta de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, de notórios conhecimentos fiscais e tributários, designados pelo Prefeito Municipal pelo prazo de 1 (um) ano, que poderá ser prorrogado, sendo 1 (um) representante de entidade de classe e 2 (dois) servidores públicos municipais, excluído o Secretário da Fazenda.

§ 2º - O Executivo Municipal disporá sobre a remuneração dos membros da Junta Municipal de Recursos, por sessão a que comparecerem, bem como sobre seu regimento Interno, por Decreto.

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Dário Martins dos Reis

Secretário da Administração

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda

